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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
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II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.599, DE 23 DE MARÇO DE 2012 
 

 

Altera as Leis nºs 10.893, de 13 de julho de 

2004, que dispõe sobre o Adicional ao Frete 

para a Renovação da Marinha Mercante - 

AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante - 

FMM, 11.434, de 28 de dezembro de 2006, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, 10.865, 

de 30 de abril de 2004, 8.685, de 20 de julho 

de 1993, 12.249, de 11 de junho de 2010, 

11.775, de 17 de setembro de 2008, e 11.491, 

de 20 de junho de 2007, e a Medida Provisória 

nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001; revoga 

dispositivos das Leis nºs 9.432, de 8 de janeiro 

de 1997, e 10.925, de 23 de junho de 2004; 

altera a incidência da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS na cadeia produtiva do café; institui o 

Programa Cinema Perto de Você; e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, 

aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, para incorporação no ativo imobilizado e 

utilização em complexos de exibição ou cinemas itinerantes, bem como de materiais para sua 

construção, fica suspensa a exigência:  

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora, quando 

a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Recine;  

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins- Importação, 

quando a importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Recine;  

III - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na saída do 

estabelecimento industrial ou equiparado, quando a aquisição no mercado interno for efetuada 

por pessoa jurídica beneficiária do Recine;  

IV - do IPI incidente no desembaraço aduaneiro, quando a importação for 

efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Recine; e  

V - do Imposto de Importação, quando os referidos bens ou materiais de 

construção, sem similar nacional, forem importados por pessoa jurídica beneficiária do 

Recine.  
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§ 1º Nas notas fiscais relativas às vendas de que trata o inciso I do caput, deverá 

constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins", com especificação do dispositivo legal correspondente.  

§ 2º Nas notas fiscais relativas às saídas de que trata o inciso III do caput, deverá 

constar a expressão "Saída com suspensão do IPI", com especificação do dispositivo legal 

correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas.  

§ 3º As suspensões de que trata este artigo, após a incorporação do bem ou 

material de construção no ativo imobilizado ou sua utilização no complexo de exibição 

cinematográfica ou cinema itinerante, convertem-se:  

I - em isenção, no caso do Imposto de Importação e do IPI; e  

II - em alíquota 0 (zero), no caso dos demais tributos.  

§ 4º A pessoa jurídica que não incorporar ou não utilizar o bem ou material de 

construção no complexo de exibição cinematográfica ou cinema itinerante fica obrigada a 

recolher os tributos não pagos em decorrência das suspensões de que trata este artigo, 

acrescidos de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data do fato gerador 

do tributo, na condição:  

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep- Importação, à 

Cofins-Importação, ao IPI incidente no desembaraço aduaneiro e ao Imposto de Importação; 

ou  

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao IPI 

de que trata o inciso III do caput.  

§ 5º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica 

adquirente de bens e materiais de construção estrangeiros, no caso de importação realizada, 

por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.  

§ 6º As máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos e materiais de 

construção com o tratamento tributário de que trata o caput serão relacionados em 

regulamento.  

§ 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 796, de 23/8/2017) (Vide art. 1º da 

Medida Provisória nº 796, de 23/8/2017) 

 

Art. 15. Por 5 (cinco) anos contados da conclusão do projeto de modernização ou 

do início da operação das salas de exibição, fica vedada a destinação dos complexos e dos 

equipamentos audiovisuais adquiridos com benefício fiscal previsto nesta Lei, em fins 

diversos dos previstos nos projetos credenciados ou aprovados pela Ancine.  

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput submete a pessoa 

jurídica beneficiária ao recolhimento dos tributos não pagos, na forma do § 4º do art. 14.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.408, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2017 e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, as diretrizes orçamentárias da União para 2017, compreendendo:  

I - as metas e prioridades da administração pública federal; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos da União; 

IV - as disposições para as transferências; 

V - as disposições relativas à dívida pública federal;  

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e 

benefícios aos servidores, empregados e seus dependentes;  

VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de 

fomento;  

VIII - as disposições sobre alterações na legislação e sua adequação orçamentária; 

IX - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras e 

os serviços com indícios de irregularidades graves; 

X - as disposições sobre transparência; e 

XI - as disposições finais.  

 

CAPÍTULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL 

 

Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2017, bem 

como a execução da respectiva Lei, deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de 

déficit primário para o setor público consolidado não financeiro de R$ 143.100.000.000,00 

(cento e quarenta e três bilhões e cem milhões de reais), sendo a meta de déficit primário dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União de R$ 139.000.000.000,00 (cento e trinta 

e nove bilhões de reais) e R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para o Programa de 

Dispêndios Globais, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo 

IV desta Lei.  

§ 1º As empresas dos Grupos Petrobras e Eletrobras não serão consideradas na 

meta de resultado primário, de que trata o caput, relativa ao Programa de Dispêndios Globais.  

§ 2º A meta de déficit primário estimada para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios é de R$ 1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões de reais).  

§ 3º Poderá haver, durante a execução orçamentária de 2017, compensação entre 

as metas estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e para o Programa 
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de Dispêndios Globais de que trata o art. 11, inciso VI, desta Lei e para os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

 

 
 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


